
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO

DECISÃO Nº 4, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018DECISÃO Nº 4, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Emissão de diploma póstumo ao discente RAFAEL GOMES DE JESUS
do Curso de Cinema e Audiovisual da Universidade Federal da
Integração Latino-Americana (UNILA).

 

O PRESIDENTE DO PRESIDENTE DA COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA COMISSÃO SUPERIOR DE ENSINO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA –  – UNILAUNILA, no uso das atribuições
que lhe conferem o Regimento Geral e seu Regimento Interno, e considerando o que consta nos autos do processo nº 23422.015463/2018-26; DECIDE:

 

Art. 1º Que será expedido pela Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA) o Diploma e
Histórico Escolar de Graduação, em caráter póstumo ao ex-discente Rafael Gomes de Jesus, matrícula nº 2012101140101511.
§1º Os documentos serão entregues aos familiares do ex-discente Rafael Gomes de Jesus.
§2º Não será feita colação de grau ou registro acadêmico do Diploma.
§3º Fica a PROGRAD responsável pelas alterações e ajustes necessários no sistema eletrônico oficial, bem como nos documentos oficias supracitados.

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Lúcio Flávio Gross Freitas
Presidente

 

Observações:Observações:
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